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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 29127/2016
NoME do iNfraTor: aGroPEcUária Barra do TriUNfo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50, do decreto federal 
6.514/2008 e art. 225, §4º, da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70, §1º, da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da cons-
tituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 8856/2016/GEflor, ante a ocorrência de prescrição quinquenal, na 
forma intercorrente, com fundamento no art. 112, §2º, da lei Estadual 
nº 8.972/2020, o que tornou o instrumento de fiscalização em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 26459/2016
NoME do iNfraTor: ordalia Marra MENdoNÇa TEiXEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 
5.887/1995.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM EfEi-
To o auto de infração n° 3735/2016/GEflor, vislumbrada a incidência 
de prescrição quinquenal, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 
6.514/2008, sendo este processo arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 6228/2016
NoME do iNfraTor: M E c iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, do decreto federal 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2988/2015/GEflor, ante a ocorrência de prescrição quinquenal, com fun-
damento no art. 112, §2º, da lei Estadual nº 8.972/2020, o que tornou o 
instrumento de fiscalização em comento incapaz de produzir efeitos, sendo 
este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 32065/2016
NoME do iNfraTor: flor da MaTa SolUÇÕES EM MadEiraS lTda - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art 60, da lei federal 9.605/1998, em consonância com o 
art. 66, do decreto federal 6.514/2008, art. 70 da lei federal 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM 
EfEiTo o auto de infração n° 8042/2016, ante a incidência de prescrição 
intercorrente, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 22118/2014
NoME do iNfraTor: PEdro E ViaNa lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 do decreto federal 
6.514/2008 e resolução coNaMa nº 006/1986, em consonância com o art. 
70 da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo 
o auto de infração n° 2503/2016-GErad, ante a incidência de prescrição 
quinquenal, nos termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 
6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 09448/2016
NoME do iNfraTor: M G N MarTiNS - ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo 
o auto de infração n° 3395/2016-GEflor, ante a incidência de prescrição 
quinquenal, nos termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 
6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 04577/2016
NoME do iNfraTor: UNo iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM 
EfEiTo o auto de infração n° 8660/2016, ante a incidência de prescrição 
quinquenal, nos termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 
6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 08881/2009
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE GarrafÃo do NorTE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
resolução coNaMa Nº 237/1997.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1897/2009/GErad, ante a ocorrência de prescrição, nos termos da lei 
Estadual nº a 8.972/2020, art. 112, §2º, c/c art. 111, §4º, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 23547/2015
NoME do iNfraTor: l coUTiNHo da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, inciso ii, do decreto fede-
ral 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo 
o auto de infração n° 7564/2015-GEfaU, ante a incidência de prescrição 
quinquenal, nos termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 
6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 08225/2016
NoME do iNfraTor: l coUTiNHo da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 69, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 77, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância 
com o art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo 
o auto de infração n° 8144/2016-GEfaU, ante a incidência de prescrição 
quinquenal, nos termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 
6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 03932/2017
NoME do iNfraTor: lUiZ carloS PicalHo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o 
auto de infração n° 4038/2016-GEflor, vislumbrada a incidência de pres-
crição quinquenal, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 43869/2017
NoME do iNfraTor: S M dE lacErda iNdUSTria E coMErcio dE car-
VÃo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, do decreto federal nº 
6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2542/2011-GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 22283/2013
NoME do iNfraTor: lUad MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 6.514/2008 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo 
o auto de infração n° 2178/2013-GEflor, ante a incidência de prescrição 
quinquenal, nos termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 
6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 215631/2007
NoME do iNfraTor: JoSE NaZarENo fiGUEirEdo alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 20, inciso iii, da lei 6.713/2005 
e art. 1º, da resolução coEMa nº 20/2002, em consonância com o art. 34, 
parágrafo único, inciso iii, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, declarou a iNcidÊNcia dE PrEScri-
ÇÃo no presente processo, determinando o arquivamento dos autos, com 
fundamento no art. 112, §2º, da lei Estadual nº a 8.972/2020, aplicado 
por isonomia ao procedimento sancionatório no âmbito da administração 
pública estadual, em consonância com a Súmula 467 do Superior Tribunal 
de Justiça, sendo este processo arquivado, observando as formalidades 
legais.


